
                                  

                                                              

 
CÂMARA MUNICIPAL DE  

VALE DO PARAÍSO 
 

 

Comissão Permanente de Justiça e Redação 

PARECER Nº 29/2026 
 

REF.: PROJETO DE LEI Nº 2.750/2026 
 

 

PARECER DA COMISSÃO 

 

Voto da Relatora: 

A matéria versa sobre o Projeto de Lei nº 2.750/2026 que “Altera 

e inclui artigos na Lei nº 2.471, de 07 de outubro de 2025”. 

 O projeto em análise, altera o art. 1º da Lei nº 2.471/2025 que 

dispõe sobre a obrigatoriedade da manutenção da limpeza dos terrenos urbanos 

da cidade de Vale do Paraíso. 

O art. 1º, com a alteração, amplia e detalha as obrigações dos 

proprietários de imóveis quanto à adequada conservação de terrenos, 

abrangendo não apenas a limpeza da vegetação, mas também a remoção de 

resíduos, entulhos e materiais acumulados que possam ocasionar riscos à 

população. 

O art. 2º passa a estabelecer definições mais claras acerca das 

condutas consideradas irregulares, especialmente no que se refere ao acúmulo 

de resíduos sólidos, despejo inadequado de águas servidas e lançamento 

irregular de efluentes sanitários em vias públicas ou no meio ambiente, situações 

que vêm gerando impactos negativos à saúde da população, favorecendo a 

proliferação de vetores de doenças, além de ocasionar degradação ambiental e 

comprometimento da infraestrutura urbana.  

Com a inclusão dos artigos 2º A e 2º B, confere-se maior 

segurança jurídica à atuação fiscalizatória do Município, delimitando 

objetivamente as infrações administrativas e os conceitos aplicáveis à norma, 

permitindo maior efetividade na aplicação da legislação. 

Portanto, voto favorável à aprovação da matéria ora analisada. 

Vale do Paraíso/RO, 19 de maio de 2026. 

 
FABIANA MARIA DOS SANTOS 

Relatora 
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Acompanha o voto da Relatora: 

                                     

                           ARILDO SENA GALVÃO 

           Membro 
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